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Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim

Termo Aditivo nº 001/2026
Data/hora do envio: 16/04/2026 09:20:57

Número/Ano:

001/2026

Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo

Contrato:

Contrato nº 0097/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de seguro veicular do tipo ambulância B, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde em Senhor do Bonfim-BA.

Prazo Aditado em Dias:

365

Data da Assinatura:

16/03/2026

Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

24/04/2026

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

24/04/2027

Nº de Parcelas: Valor da Parcela: Valor Global:

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS

CPF/CNPJ:

61.198.164/0001-60

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
2° Termo Aditivo ao Contrato nº 0218/2024 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-BA e VISUAL 
GRÁFICA E CONFECÇÕES EIRELI – CNPJ: 09.558.093/0001-49; Objeto do contrato: Contratação de empresa para 

fornecimento e confecção de material gráfico, material impresso e de publicidade visual para a Secretaria Municipal de 

Educação e Escolas que compõem a Rede Municipal de Educação deste Município de Senhor do Bonfim-BA, na 

conformidade do disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura: 16 de março de 2026, por Eline 
Lúcia Macedo da Silva– Secretária Municipal de Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº 096.067/2026.
De 13 de abril de 2026.

“Dispõe sobre pedido de licença sem
vencimentos para tratar de interesses
particulares de servidora do município, na
forma que indica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que A Sra. Eulina Tatiane Ferreira Rodrigues de Souza, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, matrícula 5679, solicitou licença
para tratar de interesses particulares, sem vencimentos, nos termos do artigo 85 da Lei Municipal
nº 905/2003;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº
092/2026 opinando pelo deferimento do pedido, por preencher os requisitos legais
autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR o pedido de licença para tratar de interesses particulares, sem vencimentos,
pelo período de 2 (dois) anos, compreendido entre 10/04/2026 a 10/04/2028, a servidora,
Eulina Tatiane Ferreira Rodrigues de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
matrícula 5679, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
10/04/2026, revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Mynicipal de Senhor do Bonfim, 13 de abril de 2026.
EaQuo Mis de A.

f

f, d ” M - “ ) J £ -

Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA

Praça Nova do Congresso, Nº 01, Central Shopping- 2º Andar
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNPJ: 13.988.308/0001-39
www.senhordobonfim.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº 097.002/2026.
De 14 de abril de 2026.

“Dispõe sobre permuta de servidor público
municipal e servidor do Município de

Jaguarari - Bahia e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo

Júnior, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a servidora efetiva do Município de Senhor do Bonfim, Mariana Bonfim do

Nascimento, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula 4761, lotada na Secretaria de

Assistência Social, requereu permuta com servidora efetiva do Município de Jaguarari;

CONSIDERANDO que foi exarado aceite pela Secretária de Assistência Social autorizando a permuta;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO nos autos do PA/RH 001/2026 opinando pela

legalidade e deferimento do pedido;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a permuta da servidora efetiva do Município de Senhor do Bonfim, MARIANA

BONFIM DO NASCIMENTO, matrícula: 4761, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com carga

horária de 40 horas, com a servidora efetiva do município de Jaguarari, ANA RAQUEL GONÇALVES

DANTAS, matrícula: 7275, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, com carga horária de 40

horas, sob o nº 097.002/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 14 de abril de 2026.
Pá

à <

|

Nuuco tres obput
Enéncio Muni Arevedo Júni

Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA
Praça Juracy Magalhães, 126, Centro

Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000
CNP): 13.988.308/0001-39

www-.senhordobonfim.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM – BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Nova do Congresso,  Nº 01, Central Shopping- 2º Andar 
Senhor do Bonfim – BA – CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 
www.senhordobonfim.ba.gov.br 

 

Portaria nº 099/2026. 
De 15 de abril de 2026.  

"Dispõe sobre o arquivamento do Processo 
Administrativo instaurado em face da ex-
servidora Aline Conceição Carvalho Novais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação do 
Município, na forma que indica”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;  
CONSIDERANDO a notificação encaminhada pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA), Edital nº 187/2026, apontando indícios de acumulação inconstitucional de cargos por parte da ex-servidora Aline Conceição Carvalho Novais, titular do cargo efetivo de Intérprete de Libras, matrícula 5013, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o que motivou a instauração do Processo Administrativo nº PA/PROJUR – 066/2026;  
CONSIDERANDO que a acumulação do cargo municipal de Intérprete de Libras (20 horas semanais) com o cargo de professora é constitucionalmente lícita, nos termos do art. 37, XVI, "b", da Constituição Federal, que autoriza a acumulação de um cargo de professor com outro técnico ou científico, conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça;  
CONSIDERANDO que a compatibilidade de horários entre os dois vínculos está documentalmente comprovada, exercendo a servidora suas atividades sem qualquer sobreposição de jornadas;  
CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº 066/2026 opinando pelo arquivamento do processo, por inexistência de infração disciplinar, reconhecendo a boa-fé da servidora e o pleno amparo constitucional de sua conduta;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - ARQUIVAR o Processo Administrativo nº PA/PROJUR – 066/2026, instaurado em face de Aline Conceição Carvalho Novais, ex-titular do cargo efetivo de Intérprete de Libras, matrícula 5013, reconhecendo a inexistência de infração disciplinar e a plena regularidade de sua conduta funcional.  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 15 de abril de 2026.  
 
 

Laércio Muniz de Azevedo Júnior Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim – BA 

Edição 6.080 | Ano 14
16 de abril de 2026

Página 7

Certificação Digital: FJHUJQFH-ZEIIMMUG-NY1EMPFF-TESSVBFR
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



ap

ZIUNIA

0121987

canDi

ap

|jedidiuNiy

OJsjsJd

|LOZ
SP

OJquISzep

ep

80

SP

OP

ou

Jejusus|dwuoo

OlUNF

Opaas

LIYUOg

OP

JOUU

/SC0€/260

ou

OJSJ99

ejusiquiy

OISjN

9

eInInsseuuÍ

ap

oup]aJ0aS

Oy!

oyuue

A

|97

E

UIOD

OPI09E

BP

“OJUSLUIDUBA

NBS

OE

EIDUPpeoejue

ap

seip

OZL

ep

ozeid

ou

Beja)

Jes

9Aop

|ejusiquiy

eSusom

ep

esusdsig

eJsep

ogÍeAouey

Sp

OGÂBJIOS

V
-

04

HY

J91ABX

BAIIS

Ep

essiy

UNS

Mm

AS

SP

ECN

ScCOC/Z

LP

od

OJSJDSC

Jejusiquiy

oBISaS)

E

OBÍBZI|BISIJ

'OJUSUIBIDUGIN

AP

BIOJSJQ

wa

ejsep

ogsusdsns

aaIsnjou!

'jejuaique

ogôejsida|

eu

ejusseJd

sepepijeuad

ap

|oalssed

pes

JopapuseJduia

ojad

sejueuoloIpuoo

sajsap

ojuatuduno

ogu

O
-

09

"HY

'0.1'€0.0L00P

SPNnyBUOT

3
S

.Z'WS.8Z00L

SPN)E7

SeoyBIBoob

sepeuapJooo

seu

opeziedo|

'opegjsesdns

ojusuupussidus

08

SJUSUIBAISN|IXO

ES-SJ9J9!

WIQ

BISA

-

0S

"HV

"ogde9Ijqnd

ens

ap

ejep

eu

Jodia

us

pienua

euBHOdS

8JSI

-

ob

'HYV

"VINISIS

—

SOdUPIH

SOsINI2%

9

SJUSIqUIY

OISIN

SP

|enpejsg

eusIsIS

op

sogBio

sieusp

soe

o

VINIIS

ep

ogdezijeosy

E

sisaluodsip

epyueu

efes

'sejueuolopuoo

sop

ojustudun?

oe

SOANB|S!

SOjuauindop

sop

seidço

ouuod

u1aq

'BÍUS9]

ap

esuadsiq

ejse

enb

aos/aqe)sa

-

o£

"HV

"sieba]

soJIaja

snes

soueoje

'eusou

e
enb

eJed

“sagnoo

opuenb

'jedislun

no

jenpejsa

'jesspo.)

OJIquig

OU

SeIUg]SUI

S2J)No

Sep

OgÍEZUOJNy

No/a

BIDUPNUy

E

JSjgo

opesseJejul

oe

opusgeo

'IINIISINV

OIIIN

3

VENINALSIVAANI

JA

TVAIDINNIA

VIAVLIHOIS

EP

BUgIOdUOD

SP

jejusique

spepijiqeia

Sp

esijpue

E

es-eJejeu

|ejusiquy

eSUS9M

ep

esuadsIa

eISI

-

€
WHY

"SIBARIOAB)

SODIUIG]

SSIS99IJBA

UJOD

'|EJUSIquIy

BÍUSOM

BJSep

Os1SA

ou

SeJuBjSUOD

SejuBUODIpUOS

SOP

9

SjuaBIA

ogdeIsIDa]

ep

ojuawiduno

o

ejueipaw

'9Z0Z

Sp

0Sieu

ep

60

We

esijgue

ens

epezijeuiy

o

gzoz

ep

ojsobe

ep

LQ

us

epejoo0joJd

“28

-£000/90L'069'b0

«4

PANO

OU

Ojuosu!

'000-026'8P

dI9

'VA-LUYUOB

OP

JOYUSS

'Z0P-HE

BP

0£L

UM

0£Z

àU

“JOIUNF

OjuBujo7

enopoy

eu

epeziedo!

'ejuessBuyes

o

edouo

'efenieo

ep

eISIPedeJe

OlDIQUOZ

SP

epepiage

e
BJed

Va

LT

OyôVEDILNI

VOA

ITIVA

VANIAII

e
soue

zQ

Jod

epiga

(VIA)

TVINIISINV

VÔNIDM

JA

VÔNIdSIA

49P99U09

-|
“HY

“JATOSII

d
op

oleu

sod

epuenbes

'CL//ZE

'p
NVHdIO

opôniosey

ep

segõeJsye

9

8L0Z

IA

OdUVIN

IO

6/5'b
oN

NVEdaO

OyôNIOSaA

ejed

8

LLOZ

SP

oquiezap

ap

80

Sp

'ObLoU

Jejusuejduioo

19)

ejed

epinquie

jedioluniy

Biugjeduos

ap

ogeBejep

eu

SLOZ

JA

OHENINO

JA

94

SP

99E'9L

ou

OJe198C

ojed

epeJsye

'ZLOZ

Sp

Oyunf

ep

70

9p

“pZO'pL

ou

Ienpeisa

0je:28

ojed

epejuswejndes

'90/L€P'OL

ou

SP

Ienpejsa

197

3
6L0Z

SP

Olew

ep
g|
ep

'ZOL

ou

|EdiDIUNA

0J2199C

8
“E

L/9LE'L

“GC0CIVV

S00

o

0SSS901

oU

197

ejod

epessye

'OL/P8L'L

ou

|edialun

97

ejed

epebajap

103

eyj

enb

etougjaduwoo

ep

olojoJsxe

ou

“VINIS

—

SJusiquiy

oISW

º

eINjnusseJu|

ep

jediluniy

euejoses

y
Ff À

Q o)
2 0|| Z9SSllsaa o >o 1]dpi vs89 CoEa ne SmCo » q=] o >

P,

r
U
Cc
(o)
LIa.mu E2)

(o) £ »q EOigz »O
a 0

(6)>m ;
ZzRoODIN.ml|——Ss 9oO P5%FIEL

* 2 0s mM

oe eE
E
=

pu]
m<mz
[=]

>Ds&q— | É 5

EO
OQq

D IDOER:os m D
DCllo ZÕ<L ovo 5Ep30 (o)

“IE> >

JUNIIONY

OIIN

3

VUNLNUISIVAAINI

30

TWeiDINAA

VINVIIHIIS

NISNOE

00

HOHNAS

30

TVdiJINAA

VENLIZAIA

fdNI

3LNIISIAV

OIIIN

3

VENINHLSIVAINI

3Q

VINV

LINDAS

|
6€-TO00/80€'886'ET

000-0268t

ao)
>»>q>
<Õ<>
8)
Õ
QÕ<9)
pro)

m
72)
A)o
Õ
pa
2)
m
<a
—»>
F—

mna(9)
uv
—
<L
Ss
NO
10

><Q>»
E)m£T
(O)

»
Q
Õ
e)
O
£L
aa
Eq
idmw>
|
o)m
UV

Edição 6.080 | Ano 14
16 de abril de 2026

Página 8

LICENÇAAMBIENTAL

Certificação Digital: FJHUJQFH-ZEIIMMUG-NY1EMPFF-TESSVBFR
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



P

ZIUNIA

0124987

onazy Ea

às
D,
2.e[o]
Eea.
O.
ES)

M

o
Ee4)

D==e)
o)o[o]
(es)
[o]
em

=>
3

o
[o]

o 2=3.
SI 8NE
SR

GZOZIL

LP
o

OJSIN9Q

"JejUBIQuIY

OB]SS0)

9

0B5BZIBISIJ

'OJUSWIBIDUSII

PP

EJOJSUC]

J9/ABX

BAIIS

BP

ESsIy

VEN

EÇ

SP

seem?

«

“ojunsse

O

egos

side]

9

SEDIUI9)

Seuou

ap

eIUgIUBASdNS

“epnes

op
e

siejusiquie

soosu

seneIb

ep

erugiuenadns

gjenbapeu!

no

ogÍBIOIA

+

:1911090

ypou

gJapod

'epeagou

Ogsio9p

ejueipou

OBÍLDS9P

ES|B]

NO

OBSSILIO

+

sleBa]

seuou

no

sejuBuo!9puos

Jonbsienb

ap
o

-

'pÍuooI]

e

wWelgIpIsqNns

anb

sejueasja!

segãeuuoju!

ep

opuenb

'eáuso!|

ejuessid

e

Jejsdueo

no

Jepuadsns

'ogõen

“VINAIS

V
-

HA

SeIp

06

:0ZeId

'(UIJUOZ

OP

JOyUSS

SP

SJUSIQuIV

OISIN

“ejusIquIYy

OISIN

OP

IBUODEN

BIO

BP

Sojueunsu!

Sop

Bjel

enb

“Al

bepe

e

ajoguoo

ep

sepipou!

se
8

SejueuonIpuos

so

Jeo

op

jedoiuni

Bomiod)

ZZOZ/SVE

"|
ou

lEdiDluNIA

Jejuee|duoo

197

-jeju

OzeId

'SOPIIOS

SONpIsey

Sp

09

UJS

'sIonguJO)2!

ogu

susbejequis

sep

epenbepe

sjusu|ejusiquue

ogÍeunsap

e

siaAguiOJa!

sejeeb

ap

ogônion

“onuguog

ap
E

JjueJeS—

A

jediIuNIN

9

jeuoDeN

BOMIOd

E

LOS

Spepiuuoju

ediolunuu

[97

SUMOJUOD

jediolunu

BAyS|os

BjSjoo

Sp

eiesBoJd

o

Jelody

-

A

es

seJtex!|

Pp

S)

ZO

SP

EBeuuo

e
Ud

|Z0Z/€6S||

OzeId

'enNodns

LUOD

SEAHa|

seip

OcL

OZzeId

'SeLIS912d

&

SOIUQALOD

OP

SGAeIe

oJejau

Jejuasasde

a

onuguoo

IJ

quoud

'og1apod

ogjaded

e

soonsgld

LIJUOZ

OP

JOUUBS

Pp

OldjatUNt

ou

seprosjsqe

'onuguog

:0zels

ojeipou

JO—
HI

—

|enpiaipu|

0gÍa]01d

Sp

sojuawedinb3

Souguonuny

Soe

Jens

eJed

“90

ou

HN

BIOpejusue|ndey

BULUON

SULOJUOD

“S

Id

ojad

jenpiaipui

osn

ep

ogdeolide

ep

suly

SO

ULOJUOD

:SOpep

sejuindes

so

ánjosey

ep

OL

“He

ou

ojsodsip

0
&

WS

J290/09

9Pp

zedeo

ojueu!osjuode

ougno

Jsn

Ozeid

'166L/2€€

oU

VINVNOO

OE

eáuso!|

ep

BIDU9DIA

E

ejueind

sijesed

eu

opueo!jduu!

'ajuaiquie

olau!

O
9

epnes

E

09SU

a

esijgue

eJed

“VINIS

e

opejueseide

ojaloJ

4

bjenb

ouoo

uq

'ogãenoJde

opuajuoo

ojusulpussidus

op

ejeipouu!

opõe

d

JeJenbay

—|

Jejusiquiy

Bjus

ep

esuedsiq

ejusjedtuoo

e

ejustelrs!

d
ou

epezijes!

ogdeJsjje

Jenbjenb

e
epo)

ep

oseo

ou

Sejueuo!dIpuos

JUNSIGWY

OBM

3

VEALAULSAVUANI

30

WWAlOINAA

VIHVLIHOIS

WISNOS

00

HOHNAS

30

TWdIOINNN

VENLIIIIUA

Ai

k

fdN)

as)
2”>
EQ)

>
£Õ<»
o)
Õ
OO
pd
e)»mwWo
[es]

pa
2)m

“886'ET

d30

—

V9/WIANOS

0d

HOHNIS

“

UVANV

sz

ONIddOHS

TVELN

JLNIISINV

OI3IA

3

VENINHLSIVAINI

IA

VIIVLIHDIS

|
6€-T000/80€

000-0268t

Edição 6.080 | Ano 14
16 de abril de 2026

Página 9

Certificação Digital: FJHUJQFH-ZEIIMMUG-NY1EMPFF-TESSVBFR
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br


	TERMO DE CONTRATO
	TERMO ADITIVO Nº 001/2026

	EXTRATO
	EXTRATO DE ADITIVO

	PORTARIA
	PORTARIA

	LICENÇA AMBIENTAL
	LICENÇA AMBIENTAL


		2026-04-16T15:51:01-0300




